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SINTESE INFORMEF - EXCLUSAO DO SIMPLES NACIONAL: COMO AGIR, MITIGAR RISCOS E
REORGANIZAR A EMPRESA - ORIENTACOES

1. Contextualizagéo inicial

A excluséo do Simples Nacional representa um dos eventos fiscais mais sensiveis para microempresas e
empresas de pequeno porte. A mudanga de regime impacta diretamente a carga tributdria, a forma de apuracéo
dos tributos, as obrigacdes acessérias e a prépria estrutura operacional do negécio.

No dmbito da consultoria tributdria e empresarial, observa-se que muitas empresas séo surpreendidas
pela excluséo, seja por débitos fiscais, descumprimento de requisitos legais ou falhas no acompanhamento das
comunicagdes eletronicas dos fiscos. Para advogados, contadores, tributaristas e gestores, compreender os
desdobramentos prdticos e as providéncias imediatas é essencial para reduzir prejuizos e restabelecer a
conformidade fiscal.

2. Sintese técnica do contetdo

A exclusdo do Simples Nacional ocorre, em regra, quando a empresa deixa de atender as condigdes
previstas na legislacdo, especialmente quanto a regularidade fiscal, ao limite de receita bruta ou & vedacdo de
determinadas atividades.

O procedimento normalmente se inicia com ato formal de exclusé@o, disponibilizado nos portais oficiais
dos entes federados ou no Domicilio Tributdrio Eletronico, estabelecendo prazo para ciéncia e eventual
regularizacdo. Caso a exclusé@o se concretize, seus efeitos podem ser retroativos ou prospectivos, conforme a
causa que lhe deu origem.

Uma vez fora do regime simplificado, a empresa passa a se submeter, obrigatoriamente, a outro regime
de tributagéo, Lucro Presumido ou Lucro Real, o que implica alteracdo profunda na sistematica de apuragéo dos
tributos federais, estaduais e municipais.

Do ponto de vista técnico, a exclusdo néo significa, por si sé, inviabilidade do negécio. Entretanto, exige
reorganizacéo imediata, planejamento tributdrio licito e reviséo dos processos internos para evitar autuagdes,
multas e acréscimos legais.

3. Impactos praticos da excluséo
3.1. Impactos tributdrios

Com a saida do Simples Nacional, a empresa deixa de recolher tributos de forma unificada e passa a
apurar separadamente:

e IRPJ e CSLL, por presuncéo ou lucro efetivo;

e PIS e COFINS, em regime cumulativo ou ndo cumulativo;
e ICMS e ISS conforme legislacdo estadual e municipal;

e Contribuicées previdencidrias fora do DAS.

Esse novo cendrio, na maioria dos casos, resulta em aumento da carga tributdria nominal, especialmente
para empresas que ndo realizam planejamento prévio.

3.2. Impactos contdbeis e administrativos

A exclus@o impde maior rigor contdbil, com exigéncia de:
e Escrituragéo contdbil completo;
e Controle detalhado de receitas, custos e despesas;

¢ Adequacdo dos sistemas fiscais e contdbeis;
e Cumprimento ampliado de obrigagdes acessérias.
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Empresas que néo se adaptam rapidamente tendem a acumular inconsisténcias, expondo-se a
fiscalizacdes e penalidades.

3.3. Impactos empresariais e operacionais
Sob a ética empresarial, a exclusdo pode afetar:
e Formacgdo de pregos;
¢ Margem de lucro;
e Competitividade no mercado;
e Capacidade de contratacdo e investimento.
Por outro lado, especialistas apontam que, em determinados casos, a saida do Simples pode abrir
oportunidades de reorganizacéo, sobretudo quando hé possibilidade de aproveitamento de créditos tributdrios
ou melhor enquadramento no Lucro Presumido.

4. Quadros ilustrativos — viséo pratica

Quadro 1 - Providéncias imediatas apos a excluséo

|Etapa HAgdo recomendada ‘
|1 HConfirmor a data e o motivo da excluséo ‘
|2 HVerificar possibilidade de regularizacéo e reingresso ‘
|3 HDefinir o novo regime tributdrio ‘
|4 HAiustor sistemas fiscais e contdbeis ‘
|5 HRevisor precos e contratos ‘

Quadro 2 - Riscos mais recorrentes

|Risco HConsequéncio ‘
|Fo|10 de acompanhamento eletrénico HPerdo de prazo de defesa ‘
|Migrc1gdo sem planejamento HAumenfo excessivo da carga tributéria ‘
|Escri+urogdo inadequada HMuHcs e autos de infragéo ‘
|Deso|inhomen’ro contdbil Hlnsegurango juridica e fiscal ‘

Exclusdo do Simples Nacional: comparacéo entre regimes e estratégia de reingresso
1. Simulagdes comparativas — Simples Nacional X Lucro Presumido X Lucro Real

A defini¢do do regime tributdrio apés a exclusdo do Simples Nacional é uma decisdo estratégica, que
deve considerar ndo apenas a carga tributéria nominal, mas também reflexos operacionais, contdbeis e de
conformidade fiscal.

1.1. Visdo geral comparativa

|Cri’rério HSimpIes Nacional HLucro Presumido HLucro Real ‘
|Form0 de apuracdo HUniﬁcado (DAS) HPresungdo legal de lucro HLucro contdbil ajustado ‘
[Complexidade | Baixa IMédia [Alta |
|Obrigog6es acessérias HSimplificados HAmpIicdcs HAmpliodcs e rigorosas ‘
|Con’rro|e contdbil HBdsico HObrigd’rério HEssenciol e detalhado ‘
[Planejamento tributério |Limitado Moderado |[Elevado |
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1.2. Simulagéo indicativa — Empresa de servigos
Hipétese didética (valores meramente ilustrativos):

e Receita bruta mensal: R$ 100.000,00
e Atividade de servicos néo intelectuais
e Sem folha elevada

|Regime HCorga tributdria estimada ‘
|Simp|es Nacional H] 5% a 17% ‘
[Lucro Presumido 13,33% 0 16,33% |
|Lucro Real HVoriével (pode superar 20%) ‘

Leitura técnica:

Especialistas apontam que, para empresas de servicos com margens previsiveis e baixo custo
operacional, o Lucro Presumido tende a ser a alternativa mais eficiente apés a excluséo do Simples, desde que
haja controle fiscal adequado.

1.3. Simulagéo indicativa — Empresa comercial

Hipotese diddtica:

e Receita bruta mensal: R$ 150.000,00
e Margem de lucro efetiva reduzida

|Regime HAvuliagdo técnica ‘
|Simp|es Nacional HGerdlmen’re mais vantajoso ‘
[Lucro Presumido |Pode elevar a carga efetiva |
Lucro Real |Pode ser estratégico se margens forem baixas |

Ponto de atencgéo:

No Lucro Real, a empresa pode compensar prejuizos fiscais e deduzir despesas, o que, em cendrios
especificos, reduz significativamente a carga tributéria, apesar da maior complexidade.

2. Impactos operacionais da escolha do regime

2.1. Tributdrios
e Mudanca na sistemdtica de PIS/COFINS;
e Possivel incidéncia de ICMS ou ISS fora do regime unificado;
e Reavaliagéo de precos e contratos.

2.2. Contdbeis

e Escrituragdo contdbil completa;
e Necessidade de conciliagdes mensais;
e Maior exposicdo a fiscalizacdes.

2.3. Empresariais

e Impacto direto na margem de lucro;
e Readequacgdo do fluxo de caixa;
e Necessidade de governanga fiscal mais robusta.
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3. Roteiro pratico de reingresso ao Simples Nacional

O reingresso ao Simples Nacional é possivel, desde que sanadas integralmente as causas da exclusdo
e observados os prazos legais.

3.1. Condicbes essenciais para o reingresso

Regularizagéo de todos os débitos fiscais, inclusive parcelamentos em situacdo regular;
Enquadramento da atividade econémica nos CNAEs permitidos;

Observéncia do limite de receita bruta anual;

Auséncia de outras vedacdes legais.

3.2. Etapas praticas do reingresso
Etapa 1 - Diagnéstico
e |dentificar o motivo exato da excluséo;
e Verificar se houve efeitos retroativos;
e Mapear riscos remanescentes.
Etapa 2 - Regularizagéo
e Quitar ou parcelar débitos;
e Ajustar cadastros fiscais;
e Corrigir inconsisténcias acessorias.
Etapa 3 - Opcéo formal
e Solicitar a opcéo pelo Simples Nacional no prazo legal (normalmente em janeiro);
e Acompanhar a andlise pelos entes federados;
¢ Monitorar eventuais pendéncias apontadas.

Etapa 4 - Acompanhamento

e Confirmar o deferimento definitivo;
e Ajustar sistemas e rotinas internas;
e Revisar procedimentos preventivos.

3.3. Quadro-resumo - Reingresso ao Simples

[Fase | Acéio-chave |
|Dicgn<’)s’rico ||Ané||ise da excluséo |
[Regularizacéio |Débitos e cadastros |
|So|ici10g6|o ||Opgdo no prazo |
|Confirmogdo HAcomponhomen’ro ativo ‘
[Prevencao |Controle continuo |

4. Pontos de atencé@o e riscos juridicos

e Perda de prazo para opcdo anual;

e Parcelamentos em atraso;

e Débitos estaduais ou municipais néo identificados;
e Falhas no acompanhamento eletrénico.

No dmbito juridico-tributdrio, a auséncia de gestdo ativa é um dos principais fatores de insucesso no
reingresso ao regime simplificado.
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5. Concluséo técnica estratégica

A exclusdo do Simples Nacional exige decisdo técnica imediata, enquanto o reingresso demanda
planejamento estruturado e rigor na regularizagéo fiscal. A comparacéo entre regimes demonstra que néo existe
solugdo Unica: a escolha correta depende do perfil da empresa, da margem de lucro e da maturidade contdbil.

Para empresas e profissionais, o caminho mais seguro é tratar a exclusdo ndo como um fim, mas como
uma janela de reorganizacdo, com decisées fundamentadas, monitoramento constante e atuacdo preventiva.

5. Conclusao editorial

A exclusGo do Simples Nacional ndo deve ser tratada como um evento meramente burocrdtico, mas
como um ponto critico de gestdo tributéria e empresarial. A forma como a empresa reage ao desenquadramento
é determinante para a preservacdo da sadde financeira e da conformidade legal.

No dmbito juridico-tributdrio, a atuacdo preventiva e estratégica - com andlise técnica do motivo da
excluséo, escolha adequada do novo regime e reorganizacdo dos processos internos - é o caminho mais seguro
para mitigar riscos e evitar passivos fiscais relevantes.

Para profissionais que assessoram empresas, o episddio reforca a importancia do acompanhamento
continuo, da gestdo ativa de obrigacdes e da tomada de decisdo baseada em informacdo normativa sélida e
atualizada.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

BOIR7579---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - MEI EM 2026 - ATIVIDADES E PROFISSOES EXPRESSAMENTE VEDADAS E
SEUS REFLEXOS JURIDICOS E OPERACIONAIS - ORIENTAGCOES

1. Contextualizagéo Inicial

O Microempreendedor Individual - MEI é um regime empresarial simplificado que obijetiva incentivar a
formalizagéo de pequenas atividades produtivas, comerciais e de servicos no Brasil, com tratamento tributdrio
favorecido e cobertura previdencidria bdsica. Porém, desde sua criacdo, esse modelo sempre esteve
condicionado & observancia de regras rigidas de elegibilidade, especialmente quanto & atividade econémica
exercida. Em 2026, o MEl continua sendo uma opcdo vantajosa para auténomos com baixa estrutura
operacional, mas hd uma lista consolidada de atividades e profissées que permanecem ou passaram a estar
proibidas de se formalizarem como MEIl. O conhecimento dessas restricdes é essencial para evitar riscos fiscais,
irregularidades cadastrais e desenquadramentos administrativos com autuagdes e multas.

2. Sintese Técnica do Contetdo
2.1. Principios de Elegibilidade do MEI

Antes de identificar as atividades proibidas, é imprescindivel retomar os requisitos formais para ser MEI:

e Faturamento anual de até R$ 81.000,00 (hé proposicéo legislativa de aumento, mas ainda sem
vigéncia confirmada);

e Nao ser titular, sécio ou administrador de outra empresa;

e Exercer atividade que esteja na lista oficial de ocupagdes permitidas no CNAE;

e Contratar no méximo um empregado;

e Ser maior de 18 anos (ou emancipado).
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O MEI ¢, portanto, um regime restrito a atividades consideradas de menor complexidade empresarial,
sem exigéncia de fiscalizagdo técnica por conselho profissional especifico.

2.2. Categorias de Atividades Proibidas no MEl em 2026

A exclusdo de determinadas atfividades do rol de ocupagdes permitidas ao MEI segue duas linhas
principais de exclusdo técnica e juridica:

a) Atividades Regulamentadas por Conselho Profissional

Profissionais que demandam inscrico em conselhos de fiscalizagdo profissional (ex.: OAB, CRM, CRC,
CREA/CONFEA) ndo podem ser formalizados como MEI, justamente pela natureza técnica e responsabilidade
inerente ao exercicio.

Principais profissdes dessa categoria:

e Advogados (OAB);

e Médicos, dentistas e demais profissionais da satde;

e Engenheiros, arquitetos e agrénomos (CREA/Confea);

e Contadores e técnicos em contabilidade (CRC);

e Psicologos e assistentes sociais;

e Outros profissionais intelectuais ou com registro profissional obrigatério.

b) Atividades Excluidas Recentemente ou Especificamente em 2026

Parte das atualizacées de 2025 e 2026 retirou atividades especificas da lista MEI, por motivos que véo
desde exigéncia de licencas especiais até riscos operacionais ou necessidade de estrutura empresarial maior.

Exemplos representativos de atividades excluidas:

. . Motivo da Excluséo
Atividade Excluida (Risto/Compixidade)
|A|inhodor(c1) e balanceador(a) de pneus ||Risco operacional e técnica veicular |

Aplicador(a) agricola Uso de agrotdxicos e necessidade de

licenga
|Arquivista de documentos |Natureza intelectual e confidencialidade |
[Coletor de residuos perigosos |Risco ambiental e exigéncia de licencas |

Produtos controlados e regulamentagéo

Comerciante de fogos de artificio / GLP / medicamentos veterindrios e
especifica

[Confeccionador(a) de fraldas descartéveis ||Processos industriais e normas sanitérias |

Produtos quimicos e exigéncia de

Dedetizador(a) / fabricante de produtos de limpeza A
vigilancia

|Operador(c|) de marketing direto ||Nc1’rurezo especializada e intelectual |

(lista exemplificativa, com base em apuragdes de fontes setoriais; a
lista oficial do CNAE deve ser consultada em conjunto com o Portal
do Empreendedor)

3. Impactos Praticos
3.1. Implicagdes Tributdrias e Cadastrais

Profissionais ou empreendedores que tentarem se registrar como MEI exercendo atividades fora da lista
permitida incorrem em cadastramento irregular, o que pode resultar em indeferimento de inscricdo, multas e
exigéncias retroativas de tributos. A Receita Federal e 6rgdos correlatos tém adotado procedimentos de
fiscalizacdo mais rigorosos, com cruzamento de dados e andlise do CNAE informado.
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3.2. Prestadores de Servicos Técnicos e Regulamentados

A vedacdo & opcdo pelo MEl para profissionais regulamentados (como advogados, médicos,
engenheiros, contadores etc.) decorre da necessidade de responsabilidade técnica, normas de conduta
profissional e exigéncia de estrutura que transcende o escopo do MEI. Esses profissionais devem adotar outras
formas de estrutura juridica, como Empresério Individual, Sociedade Limitada ou outras formas no Simples
Nacional ou no Lucro Presumido/Real, conforme o porte e a projegéo de faturamento da atividade.

3.3. Alternativas de Formalizacéo
Para profissionais impedidos de permanecer ou iniciar como MEI, as alternativas incluem:

e Microempresa (ME), quando a receita anual prevista ulirapassa o limite do MEl ou a atividade
exige maior estrutura;

o Empresa de Pequeno Porte (EPP), para empreendimentos com receita ainda maior;

e Profissional autdnomo, com emisséo de RPA (Recibo de Pagamento Autébnomo) ou solucéo
equivalente, preservando o enquadramento legal adequado.

A migracéo cadastral deve ser orientada por um contador ou consultor tributério especializado, a fim
de evitar conflitos fiscais e perdas de beneficios previdencidrios.

3.4. Pontos de Atencdo Operacional

e Emissdo de Notas Fiscais: Algumas atividades vedadas ao MEI 1ém exigéncia obrigatéria de
emissdo de nota fiscal profissional, o que inviabiliza a formalizacdo simplificada.

e Conflito com Regimes Previdencidrios: A formalizacdo inadequada pode impactar direitos
previdencidrios e contributivos, especialmente se houver acimulo de rendimentos tributéveis.

e Riscos Regulatérios: Atividades com produtos ou insumos controlados (como GLP ou fogos de
artificio) impdem exigéncias de licenciamento municipal, estadual e federal que extrapolam a
capacidade operacional do MEL.

MEI 2026 - Quadro Comparativo de Atividades Vedadas, CNAEs e Alternativas de Migragéo Empresarial
Finalidade do quadro:

Apoiar contadores, advogados, tributaristas e gestores na identificacdo de irregularidades cadastrais,
prevencdo de desenquadramento do MEI, e orientac@o técnica para migragéo segura.

1. Profissées Regulamentadas (Vedacéo Estrutural ao MEI)

Atividade/Profissdo CNAE Motivo da Vedacédo Alternativa Juridica Recomendada
Comum
Profissdo regulamentada —||Sociedade Unipessoal de Advocacia ou
Advogado 6911-7/01 OAB SLU (Simples/Lucro Presumido)
Con’rc?dfar/Tecnlco 6920-6/01  |Registro obrigatrio no CRC Soc.le.dode Limitada ou Empresdrio
Contdbil Individual
Médico 8630-5/03 ATIVI.dG.de intelectual e conselho SLU ou Sociedade Simples
profissional
|Den1isto H8630-5/04 HProfisséo regulamentada HSLU ou Sociedade Simples ‘
|Engenheiro / Arquiteto H71 12-0/00 HRegis’rro no CREA/CAU HSLU ou Sociedade Limitada ‘
Psicélogo 8650-0/03 Afividade intelectual Sociedade Simples ou SLU
regulamentada
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Entendimento técnico consolidado:

O MEI é vedado a atividades intelectuais regulamentadas, ainda que o faturamento esteja dentro do
limite legal, pois a restrigdo é material, ndo financeira.

2. Atividades com Risco Operacional, Ambiental ou Sanitario

Atividade CNAE Razéo da Excluséo do MEI Enquadramento
Usual Alternativo

Dedetizacgo / Controle de 8122-2/00 Uso de produtos quimicos + vigilancia

ME — Simples Nacional

pragas sanitdria
|Ap|icoc|or agricola HO] 61-0/03 HUso de agrotéxicos + licenga ambiental HME — Simples Nacional ‘
[Coleta de residuos perigosos [3812-2/00 |[Risco ambiental e exigéncia técnica |IME ou EPP |

Fabricagdo de produtos de

i 2061-4/00 ||Processo industrial e controle quimico [|[ME — Simples Nacional
impeza

Fabricacéo de fraldas
descartdaveis

1742-7/01 ||Processo industrial ME — Simples Nacional

Risco pratico:

Essas atividades, quando registradas como MEIl, costumam gerar autos de infragdo ambientais,
sanitdrios ou fiscais, inclusive em fiscalizagdes municipais.

3. Comércio de Produtos Controlados ou Regulamentados

Atividade Comercial CNAE Motivo da Vedagéo Z:rma_ Correta  de
vacgdo
Comércio de GLP (gds) 3/7551' I(::Ar\ildpk)”o inflamae(feRregglado ME — Simples Nacional
L. o0 o 4763- . .

Comércio de fogos de artificio 6/02 Produto controlado ME - Simples Nacional
Com'ércl:ic'J de medifamegios||1//1- Controle sanitdrio ME — Simples Nacional
veterindrios 7/04

Comércio de armas ou munigdes gzgg' Controle federal E/ﬁ%me especial  (ndo

Observacéo técnica relevante:

Mesmo quando o faturamento é reduzido, a natureza do produto inviabiliza o MEI, pois hé exigéncia de
alvarés, licengas e autorizagdes incompativeis com o regime simplificado.

4. Atividades Intelectuais ou Especializadas Ndo Admitidas no MEI

|A’rividade HCNAE HFundomento Técnico da Exclusdo HAIterna'rivo Viavel ‘
|Arquivi510 de documentos H821 9-9/99 HA’rividade intelectual especializada HME — Simples Naciondl‘
|Operador de marketing direto  [[7319-0/02 ||Natureza intelectual |IME ou SLU |
|Consulforic técnica especializada H7020-4/00HA’rividode intelectual HSociedode Limitada ‘

5. Orientagdes Prdticas para Migracéo do MEI (Checklist Técnico)
Quando migrar obrigatoriamente

Exercicio de atividade né&o permitida ao MEI
Autuacdo, notificag@o ou indeferimento de CNAE
Crescimento estrutural do negécio

Exigéncia de licencas incompativeis com o MEI
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Caminho seguro de migragéo

Solicitar desenquadramento do MEI no Portal do Simples
Alterar natureza juridica (ME / SLU / LTDA)

Atualizar CNAE corretamente

Reavaliar regime tributdrio (Simples, Presumido ou Real)

Regularizar licengas e alvards
Adequar obrigacdes acessérias (SPED, DCTFWeb, eSocial, ISS/ICMS)

oSO wWN =

6. Alerta de Risco Institucional
MEI irregular nGo gera “economia tributéria”, gera passivo oculto
A manutengdo indevida no MEI pode resultar em:

Cobranca retroativa de tributos

Multas e juros

Perda de beneficios previdencidrios
Responsabilizac@o pessoal do empreendedor

Concluséo Técnica

O MEI néo é um regime universal, mas um regime juridico excepcional. Em 2026, a fiscalizagéo esté
cada vez mais automatizada, cruzando CNAE, notas fiscais, licengas e registros profissionais. A correta
identificag@o da atividade e a migragéo tempestiva para outro enquadramento ndo é custo, mas gestdo de risco
e conformidade legal.

4. Conclusao Editorial

A compreenséo das restrigdes que se aplicam ao MEl em 2026 é essencial para planejamento tributério
e empresarial seguro. A exclusdo de atividades da lista de ocupagdes permitidas ndo apenas preserva a
coeréncia do regime simplificado, mas também protege o empreendedor de riscos legais e fiscais significativos.
Para profissionais impedidos de optar pelo MEI, a avaliacéo juridica e contdbil de alternativas de formalizacdo
deve ser imediata, considerando o porte do negécio, projecéo de receita e exigéncias regulatérias especificas.

A recomendacéo institucional é que empresdrios e profissionais consultem, de forma continua, a
Classificagdo Nacional de Atividades Econémicas (CNAE) e o Portal do Empreendedor, além de buscar apoio
de contador especializado para garantir o enquadramento tributdrio adequado & sua realidade.
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SINTESE INFORMEF - PREPARACAO DOCUMENTAL PARA O IRPF/2026 - GUIA PRATICO DE
CONFORMIDADE E COMPLIANCE FISCAL - ORIENTACOES

1. CONTEXTUALIZAGAO INICIAL

A declaracéo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica -IRPF referente ao exercicio de 2026, ano-
calendério 2025, permanece um dos compromissos tributdrios mais relevantes para pessoas fisicas no Brasil.
Apesar da disponibilidade crescente de mecanismos automatizados, como a declaragéo pré-preenchida
disponibilizada pela Receita Federal, a organizacéo documental prévia continua essencial para assegurar o
cumprimento correto das obrigacdes fiscais, evitar inconsisténcias e reduzir riscos de autuacdo ou malha fina. A
preparacdo antecipada de documentos auxilia tanto contribuintes quanto seus assessores e profissionais
contébeis na gestdo adequada das informagdes que serdo prestadas & Receita Federal no processo de entrega
da declaracéo anual.
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2. SINTESE TECNICA DO CONTEUDO
2.1 Documentos Pessoais e Cadastrais

Para iniciar o processo de declaragéo, o contribuinte deve reunir documentos bésicos de identificagéo e
dados cadastrais completos:

e Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) do declarante e de todos os dependentes;
e Comprovante de endereco atualizado;
e Dados bancdrios para restituicéo ou débito automético (contas correntes e de investimentos).

Essas informagdes dao base & identificacdo tributdria e & comunicacdo com a Receita Federal no
momento do envio da declaracgdo.

2.2 Comprovagéo de Rendimentos

Devem ser reunidos todos os informes de rendimento relativos ao ano-calenddrio, independentemente
da fonte:

e Rendimentos de trabalho assalariado (informes de salérios);

e Proventos de aposentadorias, pensdes e beneficios (p. ex., Informacdo disponivel no aplicativo
“Meu INSS”);

¢ Rendimentos como Microempreendedor Individual (MEI), auténomo e pré-labore de sécios;

e Rendimentos financeiros — extratos de contas bancérias, aplicagdes, fundos, acdes e outros
investimentos;

e Rendimentos de aluguéis, pensdo alimenticia e outras fontes de renda.

Essa documentacdo compde o nicleo de informagdes que integram os rendimentos tributéveis, néo
tributdveis ou tributados exclusivamente na fonte.

2.3 Bens, Direitos e Patriménio

A declaragéo do IRPF exige a indicagéo de todos os bens e direitos em nome do contribuinte:
Escrituras pUblicas de iméveis;

Documentacéo de veiculos;

Certidées e contratos de participagéo societdria;
Extratos de contas investidas e outros ativos.

Manter esses documentos atualizados é indispensével para representar corretamente a evolugdo
patrimonial e evitar distor¢des entre o patriménio declarado e o efetivamente existente.

2.4 Despesas Dedutiveis e Recebidas
Despesas que podem reduzir o imposto devido devem ser comprovadas documentalmente, incluindo:

e Gastos com educagdo (mensalidades escolares, cursos, etc.);
e Despesas com satde (consultas, exames, planos de satde);
e Despesas com profissionais liberais e outros servicos passiveis de dedugéo.

A guarda organizada desses comprovantes é fundamental para suportar dedugdes legais e assegurar
compliance no célculo do imposto devido.

3. IMPACTOS PRATICOS
3.1 O que muda na prdtica?
Mesmo com a declaragéo pré-preenchida fornecida pela Receita Federal com informacgdes pré-

carregadas de diversas fontes, a responsabilidade pelo correto fornecimento e conferéncia dos dados permanece
com o coniribuinte ou seu representante legal ou contébil.
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3.2 Quem é afetado?

e Todos os contribuintes obrigados a entregar a declaracéo de IRPF 2026, especialmente aqueles
que tiveram rendimentos no ano-calenddrio 2025;

e Sécios de empresas, profissionais auténomos, aposentados e titulares de bens e investimentos;
e Assessores contdbeis, advogados tributdrios e consultores responsdveis pela organizagéo
documental dos clientes.

3.3 Riscos e pontos de atencéo

e Risco de autuac@o ou malha fina: auséncia ou inconsisténcia de documentos que comprovem
rendimentos, bens ou deducées pode resultar em chaomada da Receita Federal para
esclarecimentos;

e Multa por atraso ou omissdo: o ndo envio da declaracdo no prazo pode acarretar penalidades
especificas;

e Desorganizacdo documental: compromete o compliance fiscal e pode restringir o uso correto de
beneficios legais.

4. CONCLUSAO EDITORIAL

A preparacdo documental para a entrega do IRPF 2026 é etapa estratégica que antecede o
preenchimento da declaracdo anual. Profissionais e contribuintes devem antecipar a coleta e validagéo de
documentos de identificacdo, rendimentos, bens, direitos e despesas dedutiveis para garantir a conformidade
tributéria. A organizacdo prévia mitiga riscos de penalidades, assegura o aproveitamento efetivo de dedugdes
legais e reforca a seguranca juridica no cumprimento da obrigagéo acesséria.

Recomenda-se aos gestores tributdrios, contadores e advogados a adogéo de checklists padronizados e
calenddrio prévio de revisdo documental, alinhados as diretrizes da Receita Federal, para otimizar o processo
de declaragao fiscal e promover a tranquilidade operacional dos clientes.
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SiNTESI; INFORMEF - MEI NO IRPF 2026 - COMO APURAR LUCRO ISENTO, IDENTIFICAR RENDA
TRIBUTAVEL E DECLARAR COM SEGURANCA - ANO-CALENDARIO/2025 - ORIENTACOES

III

1) Contextualizacéo inicial (por que o MEI “erra” mais no IRPF)

O Microempreendedor Individual convive com duas realidades fiscais: CNPJ (empresa) e CPF (titular).
O DAS mensal e a DASN-SIMEI organizam a parte empresarial, mas ndo “automaticamente” resolvem a situacéo
do titular no IRPF.

No exercicio 2026 (ano-calenddrio 2025), o ponto central é separar, com critério técnico:

e o que pode ser tratado como “lucro isento” (distribuigéo de resultados dentro dos limites
presumidos), e
e 0 que vira “rendimento tributdvel” (excedente ndo coberto pela parcela isenta e/ou outras rendas

do CPF).
2) Sintese técnica do contetdo (metodologia segura e replicéavel)
2.1. Conceito-chave: “parcela isenta” por presungdo (MEI)

Na prdtica do MEI, a forma mais segura (e usual em orientagdes técnicas) é estimar a parcela de lucro
isenta aplicando percentuais sobre a receita bruta anual do CNPJ, variando por atividade:
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e 8%: comércio, indUstria e transporte de cargas
o 16%: transporte de passageiros
o 32%: servigos em geral

Racional: essa presuncgéo espelha uma légica de lucro “minimo presumido” distribuivel sem IRPF, desde
gue compativel com a realidade do negécio e sustentada por controles.

2.2. Férmula pratica para separar isento x tributével
A metodologia operacional pode ser organizada assim:

1. Receita Bruta Total (RBT) do ano (2025)

2. Despesas comprovadas vinculadas ao CNPJ (com documentacdo idénea)
3. Cdlculo:

Parcela Isenta (Pl) = RBT X percentual (8%, 16% ou 32%)
Lucro Real/Resultado = RBT — Despesas Comprovadas
Rendimento Tributdvel do MEI (RT) = (RBT - Despesas) — Pl

Essa estrutura é relevante porque reduz risco de inconsisténcia patrimonial e de malha fina por variagéo
a descoberto quando o titular movimenta valores superiores ao que consegue justificar como lucro isento.

2.3. O que “entra” na obrigagéo do IRPF do titular

A obrigatoriedade do IRPF do CPF néo depende do “ser MEI”, e sim de critérios anuais da Receita Federal
(renda tributével, isentos, bens/direitos, ganho de capital, bolsa, atividade rural etc.). Em termos préticos, o MEI
deve somar:

¢ Rendimentos tributdveis (eventual parte tributével do resultado do MEI + saldrios, aluguéis, pré-
labore se houver etc.)

e Rendimentos isentos (parcela isenta do lucro distribuido, poupanca e outros)
e Patriménio e variacdo patrimonial (bens/direitos e evolucdo compativel com rendas declaradas)

Observacéo editorial de seguranca: como os limites numéricos de obrigatoriedade podem ser ajustados
em norma/programa anual, o procedimento mais técnico é calcular corretamente isento/tributével e depois
checar os gatilhos do exercicio 2026 no programa/ato vigente.

3) Quadros ilustrativos (para leitura rapida e aplicacéo)

Quadro 1 - “CNPJ x CPF”: obrigacées que néo se substituem

[Tema ||ICNPJ (MEI) ||CPF (Titular) |[Risco tipico |

i?egnir;ﬁlenfo DAS Carné-ledo/IRPF (se aplicavel) ||Achar que DAS “cobre” IRPF

Declaragéo ., . \||DIRPF (condicionada 00s ||Omisséo do CPF por confundir

anual DASN-SIMEI {obrigatéria) critérios) declaragées

Combrovacdo Receitas/despesas do [|Origem de recursos e evolugdo |[Variacdo patrimonial sem lastro
P S negécio patrimonial documental

Base técnica: distingdo operacional MEI x IRPF e cdlculo de parcela isenta.

Quadro 2 - Checklist documental minimo (padréo “anti-malha fina”)

[Etapa ||O que guardar/organizar |[Por que |
[Receita anual |[Relatério de receitas do MEI (2025) |[Fundamenta o célculo da parcela isenta |
Despesas Documentos idéneos ligados ao CNPJ 2523::’@)0 “lucroreal” (reduz risco no
[Retiradas ||Controle mensal do que foi transferido ao CPF |[Evita “salto patrimonial” sem explicacdo |
|Outras rendas |[Informes (salério, aluguel, bancos etc.) ||Consolidacdo do CPF |
|Bens/direi’ros HAquisigées/aIienagées e comprovantes HCoeréncio patrimonial ‘
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Diretriz: despesas relevantes devem estar comprovadas e vinculadas a operagéo.

Quadro 3 - Mapa de riscos (com resposta prdtical)

Situagéo HRisco principal HMedidc de mitigagdo
Retirar valores altos sem|Variagéo patrimonial “a||Formalizar controles de receita, despesa e
controle descoberto” retiradas

Enquadramento indevido; ||Aplicar  percentuais  (8/16/32) e apurar

Declarar tudo como isento ||. o
Inconsisténcias excedente

Glosa “informal” e base tributdvel ||Priorizar documentos idéneos vinculados co
Despesas sem documento

maior CNPJ
Ignorar mudancas Validar regras do exercicio 2026 no
. Erro de enquadramento anual :
normativas programa/ato vigente

4) Impactos praticos (o que muda na rotina de MEI e profissionais)
4.1. O “ponto de virada” é contdbil-operacional

Para o MEI, a conformidade no IRPF depende menos de “preencher telas” e mais de organizagéo
minima:

e separar receita/despesa do negdcio;

e definir o que é parcela isenta;

e tratar o excedente como rendimento tributavel, quando existir;
e manter coeréncia com patriménio.

4.2. Atengéo a lucros/dividendos a partir de 2026 (ponto sensivel de conformidade)

A Receita Federal divulgou orientacéo de que, a partir de 12 de janeiro de 2026, pode haver retencéo
na fonte de 10% sobre lucros e dividendos pagos a pessoa fisica residente no Brasil acima de R$ 50.000,00 por
més, quando pagos por uma mesma pessoa juridica com mengéo expressa de que alcanca inclusive empresas
do Simples Nacional.

Impacto para MEI: ndo é um cendrio comum, mas é um alerta de governanga para retiradas elevadas
e recorrentes (especialmente em estruturas com mdltiplas PJ, ou MEls que concentram recebimentos e
distribuigdes).

5) Concluséo editorial (direcionamento claro para deciséo e execucao)

Para o MEI, declarar o IRPF com seguranca em 2026 exige um procedimento objetivo: apurar
corretamente a parcela isenta, identificar eventual excedente tributdvel, consolidar outras rendas do CPF e validar
se ha gatilho de obrigatoriedade no exercicio.

O melhor critério institucional é: ndo “forcar isengdo”, ndo “adivinhar” ndmeros, e trabalhar com lastro
documental e coeréncia patrimonial - isso reduz autuacdes, evita retrabalho e protege o profissional responsavel
pela orientagdo técnica.
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SINTESE INFORMEF - RISCOS DE EXCLUSAO DO MEIl - PRINCIPAIS ERROS QUE PODEM
COMPROMENTER A REGULARIDADE E A CONTINUIDADE DO NEGOCIOS - DISPOSICOES

Contextualizagéo Inicial

O regime do Microempreendedor Individual (MEI) representa, no ambiente empresarial brasileiro, uma
porta de entrada formal para empreendedores autdnomos, oferecendo tratamento tributdrio simplificado, niveis
reduzidos de tributos e integragéo ao Simples Nacional. No entanto, esse regime possui regras estritas cujo
descumprimento pode gerar consequéncias que vao desde multas até a perda da condicéo de MEI, culminando,
em casos extremos, no cancelamento do CNPJ da empresa e na obrigatoriedade de migragéo para regime
tributdrio mais oneroso.

A seguir, apresenta-se uma sintese técnica, com foco juridico-tributdrio, dos erros mais frequentes que
tém levado & exclusdo de microempreendedores individuais de sua categoria informagdo essencial para

advogados, contadores, gestores tributdrios e empresas que atendem ou possuem negécios enquadrados como
MEI.

Sintese Técnica do Conteudo
1. Limite de Faturamento Anual

O MEI deve observar um teto de faturamento anual, atualmente fixado em R$ 81.000,00 (ou
proporcional ao periodo de abertura no ano).

o Ultrapassar o limite:

Se o faturamento exceder o teto em até 20%, o MEI deveré ser desenquadrado no ano seguinte,
com a necessidade de migracdo para Microempresa (ME).

Se ultrapassar em mais de 20%, a excluséo retroage ao inicio do ano fiscal, o que pode gerar
aplicagéo de tributos, juros e multas sobre todo o faturamento anual e reflexos tributdrios negativos.

Quadro 1 - Limite de Faturamento e Consequéncias

|Situc|gﬁo de Faturamento HConsequéncio Operacional ‘
|A’ré R$ 81 mil ”Permdnece como MEI ‘
|A’ré 20% acima do limite HDesenquadramenTo no ano seguinte ‘
|Mcis de 20% acima do limite HExcluséo retroativa, com encargos e migragdo ‘

2. Descumprimento de Obrigacées Acessoérias e Tributdrias

e Né&o pagamento do DAS mensal: A inadimpléncia prolongada pode resultar em débitos
tributérios que, ao serem identificados em fiscalizacdo rotineira, levam & exclusdo do MEL.

e Atfraso ou omissdo na DASN-SIMEI (Declaracéo Anual): A nédo entrega dessa obrigacéo acesséria
mesmo quando n&o houve faturamento impede a regularizacdo dos tributos e costuma ser fator
determinante para desenquadramento.

3. Exercicio de Atividades Néo Permitidas
O MEI s6 pode exercer as atividades econédmicas expressamente previstas na lista oficial de ocupagdes

permitidas. Exercer CNAE néo autorizado, ou realizar atividades incompativeis, constitui irregularidade que
enseja o desenquadramento administrativo pelo 6rgdo fiscalizador.
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4. Participacéo em Outra Empresa

A legislac@o aplicadvel ao MEI exige que o titular ndo participe como sécio, administrador ou titular de
outra pessoa juridica. A descoberta dessa participacdo é causa de exclusdo automética da categoria.

5. Contratacdes Irregulares de Pessoal

O MEI tem a prerrogativa de contratar apenas um empregado, observado o piso salarial ou salério
minimo da categoria. Irregularidades na contratago como nimero excessivo de empregados ou remuneragéo
fora dos parémetros legais descaracterizam o enquadramento como MEI.

6. Dados Cadastrais Inconsistentes ou Desatualizados

Manté-los atualizados no Portal do Empreendedor é requisito administrativo bésico. Dados
desatualizados podem inviabilizar nofificacées fiscais e resultar em interpretacées de irregularidade cadastral,
culminando em exclusdo.

Impactos Praticos
O gue muda na pratica

e Migracdo tributdria: A exclusdo do regime MEIl implica migragéo obrigatéria para categorias
empresariais de maior complexidade tributdria (como ME ou EPP), com aumento de encargos e
necessidade de contabilidade formal.

e Multas e juros: Exigéncia de pagamento retroativo de tributos com acréscimos legais.

e Perda de beneficios previdencidrios: A inadimpléncia prolongada pode interromper o tempo de
contribuicdo vdlido para fins de beneficios como aposentadoria e auxilio-doenca.

e Impacto em crédito e reputacdo: Débitos inscritos em divida ativa ou exclusdo de regime podem
prejudicar o acesso a linhas de crédito e a confianca do mercado.

Riscos e Pontos de Atencéo

e Monitoramento continuo do faturamento: Planejamento financeiro e acompanhamento mensal
sdo essenciais para evitar ultrapassagem do limite anual.

e Entrega tempestiva das declaraces fiscais: A falha nessa informacdo pode representar fator
determinante para excluséo.

e Atualizacdo cadastral: Evita problemas de comunicacdo com a fiscalizagéo e interpretacdes de
irregularidade.

e Consultoria preventiva: Recomenda-se suporte contdbil e juridico especializado, especialmente
quando o negécio cresce ou tem faturamento préximo do limite.

Concluséo Editorial

Especialistas apontam que a exclus@o do regime MEl ndo se d& por eventos isolados, mas por padrées
de descumprimento de regras fundamentais. A gestdo fiscal ativa por meio da observancia de limites de
faturamento, cumprimento de obrigagdes acessérias, coeréncia das atividades econdmicas e rigor nos processos
administrativos  constitui  elemento estratégico para preservar a condigdo juridica e tributdria do
microempreendedor. A adocdo de controles internos, apoio técnico de contabilidade e decisées antecipadas de
desenquadramento ou migracdo de regime podem evitar custos desnecessdrios, riscos legais e impactos
negativos & continuidade do negécio.
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SINTESE INFORMEF - AUDITORIA DIGITAL NA CONTABILIDADE: TRANSFORMA_(;AO DA ROTINA
FISCAL E REPOSICIONAMENTO ESTRATERGICO DE SERVICOS - CONSIDERACOES

Contextualizagéo Inicial

No ambiente contébil e tributdrio contemporéneo, a transformacdo digital impde novas exigéncias
operacionais e estratégicas aos profissionais e escritérios contdbeis. A auditoria digital emerge ndo apenas como
resposta & complexidade crescente das obrigagbes acessérias, como o Sistema Pdblico de Escrituracdo Digital
(SPED), mas, sobretudo, como infraestrutura que organiza critérios, reduz riscos e sustenta decisdes com base
em dados concretos. Conforme especialistas apontam, essa abordagem tecnolégica representa um divisor de
dguas entre modelos manuais tradicionais e operagdes padronizadas, eficientes e com maior percepgao de valor
por parte dos clientes.

A experiéncia prdtica do escritério contébil exemplifica de forma concreta as mudangas operacionais e
de posicionamento mercadolégico decorrentes da adocdo sistemdtica de auditoria digital na contabilidade.

Sintese Técnica do Conteudo
1. Desafios do Modelo Tradicional e a Busca por Solucéo Estruturada

Nos modelos tradicionais de andlise fiscal, a revisdo de arquivos complexos, como os arquivos do SPED,
demandava esforcos manuais intensivos, variando de dias a semanas de trabalho por profissional experiente.
Esse cendrio gerava dependéncia de critérios subjetivos de cada analista, baixo valor percebido pelo cliente e
limitada escalabilidade operacional.

Com o crescimento da carteira de clientes e maior complexidade, o escritério dentificou que o modelo
tradicional néo sustentaria crescimento sustentdvel nem permitiria gestéo eficaz de riscos fiscais. A resposta foi
estruturar um método baseado em auditoria digital, apoiado em tecnologia, automagéo e padronizagéo técnica.

2. Auditoria Digital como Infraestrutura de Trabalho
A auditoria digital reorganiza a rotina fiscal ao:

e Padronizar critérios técnicos de andlise, eliminando a variabilidade decorrente do julgamento
individual;

e Automatizar a revisGo de grandes volumes de dados, reduzindo significativamente o tempo de
andlise;

e Integrar tecnologia de andlise de dados e inteligéncia artificial, permitindo cruzamentos robustos
de informacées fiscais.

Essa infraestrutura néo substitui o contador ou auditor contdbil, mas libera sua atuagéo para tarefas de
maior valor agregado como interpretagéo técnica, leitura de risco, elaboragdo de diagnésticos e suporte
consultivo ao cliente.

3. Resultados Concretos

A aplicagéo estruturada da auditoria digital resultou em impactos mensurdveis nos aspectos operacionais
e econémicos do escritério:

Quadro 1 - Principais Resultados Observados

Indicador [ Transformacéo Observada |
|Tempo de Andlise Fiscal HDe dias para horas/minutos com critérios padronizados. ‘
A, Reducéo de variabilidade e aumento da confianca nas declaracées
Consisténcia Técnica
entregues.
[Posicionamento Comercial [Maior retencéo de clientes e ticket médio elevado pela entrega de valor. |
|Capacidade de Diagnéstico || Diagnésticos fiscais intensivos convertidos em contratos consultivos. |
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|Indicodor ||Trcmsformogéo Observada |

Reputaggo e  Conformidade

Externa Classificag@o superior no programa Receita Sintonia da Receita Federal.

Os resultados evidenciam que a auditoria digital, quando bem implementada, eleva a contabilidade de
mero cumprimento formal para um parceiro estratégico no gerenciamento de risco fiscal e na tomada de
decisdes empresariais.

4. Integracéo com a Contabilidade Consultiva

A auditoria digital funciona como pilar técnico para a contabilidade consultiva: ao transformar dados
em evidéncia, ela sustenta andlises profundas, identifica inconsisténcias fiscais, falhas de classificagGo e omissdes
que, se ndo detectadas, podem resultar em autuagdes, multas ou segregacéo de crédito tributdrio.

Essa base técnica permite ao contador ou consultor tributdrio exercer um papel ativo na negociagdo com
clientes, orientacdo estratégica e antecipacdo de riscos, distanciando-se de abordagens reativas ou estritamente
operacionais.

Impactos Praticos
O que Muda na Prdtica

e Eficiéncia Operacional: Tarefas de revisdo complexas e repetitivas deixam de consumir o tempo
da equipe, concentrando a atuagdo em atividades analiticas de alto valor.

e Riscos Fiscais Controlados: A padronizagéo técnica reduz a dependéncia de julgamento
individual, limitando exposi¢des fiscais evitaveis.

¢ Melhoria na Percepcdo de Valor: Clientes passam a reconhecer o papel técnico e consultivo do
escritério, desvinculando a escolha do prestador de servicos exclusivamente pelo preco.

¢ Tomada de DecisGo Baseada em Evidéncia: Relatérios estruturados com base em andlise digital
fornecem subsidios para decisées mais assertivas de compliance e planejamento tributdrio.

Quem é Afetado

e Escritérios de Contabilidade de Médio e Grande Porte, especialmente os que operam com
regimes de maior complexidade (Lucro Real e Lucro Presumido).

e Departamentos Fiscais e Tributdrios de Empresas, que se beneficiam de auditoria rigorosa antes
do envio de obrigacdes acessérias.

e Consultores Tributérios e Advogados Empresariais, que ganham maior robustez técnica para
apoiar clientes em questdes de conformidade fiscal.

Riscos e Cuidados

e Investimento Tecnolégico: A adogdo plena de auditoria digital demanda investimento em
software especializado, treinamento de pessoal e integracéo de processos internos.

e Seguranga da Informagdo: O uso de ferramentas digitais impde cuidados com a protegdo de
dados sensiveis, em conformidade com a Lei Geral de Protegéo de Dados (LGPD).

e Capacitacdo Continua: A equipe deve desenvolver competéncias que combinem conhecimento
contdbil, anélise de dados e interpretacdo de resultados autométicos.

Concluséo Editorial

A transformacéo para auditoria digital representa um marco na evolugéo da contabilidade, deslocando
a rotina de revisdo manual para um modelo estratégico orientado por dados, automatizagéo e critérios técnicos.
O case do escritério ilustra que esse movimento ndo é apenas tecnolégico, mas organizacional e econémico —
com impactos diretos sobre eficiéncia, redugéo de riscos, percepcdo de valor e capacidade consultiva.
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Para escritérios contdbeis e profissionais que almejam maior competitividade e sustentabilidade no
mercado atual, adotar auditoria digital ndo é uma escolha opcional, mas um componente essencial da
governanga fiscal e da proposta de valor orientada ao cliente.
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SINTESE INFORMEF - MEI SOB ESCRQTiNIO DIGITAL: LIMITES, RISCOS E OS NOVOS
CONTORNOS DA FISCALIZACAO TRIBUTARIA - CONSIDRACOES

1. Contextualizagéo inicial

O Microempreendedor Individual (MEI) consolidou-se, desde sua criagéo, como um dos principais
instrumentos de formalizagdo de pequenos negécios no Brasil. Com tributagdo simplificada, baixo custo mensal
e acesso a beneficios previdencidrios, o regime cumpriu relevante fungéo econémica e social.

Entretanto, nos Gltimos anos, o uso indevido do MEI passou a ocupar o centro das atencées da Receita
Federal do Brasil, especialmente diante do avanco da fiscalizacgo digital. O que antes era visto por alguns
contribuintes como um “regime invisivel” tornou-se um dos mais monitorados do sistema tributério nacional.

A intensificac@o do cruzamento de dados financeiros, bancérios e fiscais expds prdticas reiteradas de
ocultacdo de faturamento, fragmentacdo artificial de receitas e manutencdo indevida no SIMEI, com impactos
relevantes para empresas, profissionais contdbeis e consultores tributdrios.

2. Sintese técnica do contetdo
2.1. Finalidade do MEI e seus limites legais

O MEI foi estruturado para atender empreendedores de pequeno porte, com regras objetivas e
cumulativas, entre as quais se destacam:

e Limite de faturamento anual de R$ 81.000,00;

e Exercicio exclusivo de atividades permitidas;

e Vedagdo & participagdo societdria em outra empresa;
e Possibilidade de apenas um empregado;

e Enquadramento no SIMEI, com recolhimento mensal fixo (INSS + tributos estaduais/municipais,
conforme o caso).

O descumprimento desses requisitos descaracteriza o regime e autoriza a atuacdo fiscal.
2.2. A virada da fiscalizagéo: do controle formal ao controle digital

A fiscalizagéo do MEI passou por uma mudancga estrutural. O foco deixou de ser apenas cadastral e
passou a ser comportamental e financeiro, com base em grandes bases de dados integradas.

Atualmente, a Receita cruza, de forma sistemdatica:

¢ Informacgdes da e-Financeira (instituicdes bancérias e financeiras);
e Dados de PIX, cartées de crédito e débito;

e Registros de marketplaces e intermediadores de pagamento;

e Notas fiscais eletrénicas (NF-e, NFS-¢e);

e Declaragées do proprio contribuinte (DASN-SIMEI).
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Esse ambiente permite identificar incompatibilidades econédmicas, como despesas superiores ds receitas
declaradas, volume de compras desproporcional ou movimentagdes financeiras incompativeis com o perfil do
MEI.

2.3. Préticas recorrentes identificadas na fiscalizacéo

A atuagéo fiscal tem revelado padrdes claros de irregularidade, que, quando intencionais, caracterizam
fraude. Entre os mais recorrentes:

o Omissdo deliberada de receitas, especialmente recebidas via PIX;

e Uso de multiplas contas bancdrias ou maquininhas para pulverizar faturamento;
e Abertura de MEls em nome de terceiros para divisdo artificial da receita;

e Subdeclaracdo na DASN-SIMEI;

o UtilizagGo do MEI para operagdes incompativeis com seu porte econémico real.

Essas condutas extrapolam o mero erro formal e podem gerar repercussées tributdrias, administrativas
e penais.

3. Excluséo x Desenquadramento: efeitos juridicos distintos

Situagdo HConcei’ro HPrincipois efeitos ‘
Saida do MEI por descumprimento de |[Tributagdo como ME ou EPP a partir da data
Desenquadramento s .. i
regra especifica definida pela legislaca@o
- Perda do direito ao SIMEIl por infragdo |[Possivel exclusGo do Simples Nacional e
Excluséo . . )
grave ou reiterada cobranga retroativa de tributos

Atencdo especial ao excesso de faturamento
e Até 20% acima do limite: desenquadramento com efeitos a partir do ano seguinte;
o Acima de 20%: desenquadramento retroativo a janeiro do préprio ano, com recélculo integral
dos tributos.

4. Repercussodes juridicas e sangdes aplicaveis

Quando a conduta é considerada dolosa, os riscos extrapolam a esfera administrativa.

4.1. Consequéncias tributdrias e administrativas

e Recolhimento retroativo de IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, ICMS e ISS, conforme a atividade;
e Multas que podem alcancar 75% do tributo devido, com majoracéo em caso de fraude;
e Exclusdo do Simples Nacional;

¢ Inscricdo em divida ativa.

4.2. Consequéncias penais

A omiss@o consciente de receitas pode configurar crime contra a ordem tributéria, nos termos da Lei n®
8.137/1990, além de outras tipificacdes, como falsidade ideolégica, a depender do caso concreto.

5. Impactos praticos para empresas e profissionais

Quem ¢é diretamente afetado?
e MEls com faturamento préximo ou superior ao limite legal;
e Empresas que utilizam MEls como “prestadores ficticios”;

e Contadores e consultores que assessoram pequenos negdcios;
e Plataformas digitais e intermediadores de pagamento.
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Pontos criticos de atencéo na prética

Quadro 1 - Sinais de alerta para fiscalizacdo do MEI

Indicador observado |Risco associado |
|Comprc15 > 80% do faturamento declarado HPresungdo de omissdo de receita ‘
|Movimen’rogdo elevada via PIX HCruzomen’ro automdtico pela Receita ‘
|MOI1ip|os magquininhas ||Conso|idagdo de faturamento |
|Con’ro pessoal misturada & empresarial Hlnconsis’réncio financeira ‘
|F0|10 de notas fiscais HFrcgiIidode probatéria ‘

Boas préticas recomendadas no dmbito técnico-juridico

e Controle mensal rigoroso do faturamento, com registros préprios;

e Separacdo absoluta entre finangas pessoais e empresariais;

e Monitoramento da relagdo compras X vendas;

e Transparéncia na DASN-SIMEI;

e Planejamento prévio da migracdo para microempresa quando o crescimento for previsivel.

6. Conclusao editorial

O cendrio atual evidencia que o MEIl deixou de ser um regime de baixa visibilidade fiscal. A fiscalizagéo
digital tornou economicamente invidvel a tentativa de ocultar receitas ou manter enquadramentos artificiais.

No é&mbito juridico-tributdrio, o uso indevido do MEI representa alto risco, com potencial de gerar
autuagdes expressivas, passivos retroativos e, em situagdes mais graves, repercussdes penais.

Para empresas, empreendedores e profissionais da drea contdbil e juridica, a orientacdo técnica
adequada, o monitoramento continuo e o planejamento tributdrio licito ndo séo mais diferenciais tornaram-se
medidas indispenséveis de conformidade e gestéo de risco.
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SiNTESE INFORMEF - NOVO APLICATIVO FEDERAL “MEU MEI DIGITAL”: UMA FERRAMENTA
ESTRATERGICA COM IMPACTOS JURIDICOS-OPERACIONAIS - CONSIDERACOES

1. Contextualizagéo Inicial

O Governo Federal langou recentemente o aplicativo Meu MEI Digital, uma plataforma digital destinada
a microempreendedores individuais (MEls) que centraliza em um Unico ambiente servicos e informacdes que
contribuam para a gestdo mais eficiente e menos burocrética do negécio. A iniciativa, fruto de uma parceria
entre o Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (MEMP), a Receita
Federal, o Serpro e o Sebrae, visa modernizar o relacionamento entre o MEIl e o Estado, simplificando a rotina
empresarial e ampliando o acesso a ferramentas antes dispersas em multiplos canais.

A importancia desta inovagéo se eleva considerando que hé mais de 16 milhées de MEls formalizados
no Brasil, que representam significativo contingente da economia formal e que demandam solucdes prdticas
para atender ds suas obrigacdes fiscais, cadastrais e administrativas de forma digital e integrada.
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2. Sintese Técnica do Contetdo
2.1 O que é o “Meu MEI Digital”?

O Meu MEI Digital é um aplicativo gratuito para dispositivos Android e iOS, que funciona com
autenticacdo por meio da conta Unica gov.br e agrega as principais funcionalidades oferecidas pelo Portal do
Empreendedor, possibilitando uma gestéo unificada do negécio diretamente pelo celular.

2.2 Funcionalidades Principais
A plataforma concentra diversos servicos indispensdveis & gestdo do MEI, entre os quais:

e Consulta de dados cadastrais e situag@o fiscal do CNPJ — informacdes essenciais para
acompanhamento e planejamento tributdrio.

e Emissdo de documentos e comprovantes (incluindo a Carteira do MEl e o CCMEI), facilitando a
comprovacdo formal da atividade.

e Geragdo e pagamento do Documento de Arrecadacdo do Simples Nacional (DAS-MEI) e novos
meios de pagamento.

e Emissao de notas fiscais eletrénicas (NF-e), permitindo a regularizagdo das operagdes de venda
de bens ou servicos.

e Atualizag@o cadastral e regularizacdo de pendéncias, reduzindo o risco de vulnerabilidades
fiscais ou de exclusé@o de regime.

e Acesso ao Domicilio Tributdrio Eletrdnico do Simples Nacional (DTE-SN), canal oficial para
recebimento de infimagdes e comunicacdes tributdrias eletronicas.

e Informacdes sobre programas de apoio e linhas de crédito, como ProCred 360 e o Cartédo MEI,
ampliando as possibilidades de acesso a crédito e apoio financeiro.

e Alertas e orientagdes oficiais para prevencdo de fraudes e golpes, tema de alta relevéncia em
contexto digital.

2.3 Assistente Virtual com Inteligéncia Artificial

O aplicativo incorpora um chatbot inteligente, apelidado de “Meire”, que presta atendimento
automatizado para esclarecer dividas sobre tributos, direitos, obrigagdes, prazos e programas de governo
diretamente no ambiente digital. Esse recurso pretende reduzir erros na interpretacéo de obrigacées e apoiar a
tomada de decisées do empreendedor.

3. Impactos Prdticos

3.1 Transformacéo Digital da Gestédo do MEI

Ao permitir que funcdes essenciais & operagdo empresarial como emissdo de notas fiscais, pagamento
do DAS e consulta de pendéncias sejam realizadas por meio de um aplicativo mével, a ferramenta reduz a
dependéncia de computador e canais fragmentados, promovendo maior agilidade e autonomia para o MEL.

3.2 Reducéo de Riscos de Irregularidades

A centralizacdo de informacdes cadastrais, fiscais e comunicados oficiais em um Unico canal diminui a
probabilidade de falhas operacionais ou perda de prazos, comuns quando tais informagdes estdo dispersas em
diferentes portais.

3.3 Integracéo com Programas de Apoio Piblico

O acesso direto a iniciativas governamentais de crédito, capacitagdo e suporte pode ampliar as

condi¢des de manutengdo e expansdo das atividades, com possiveis reflexos positivos no crescimento da receita
e na sustentabilidade do negdcio.
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3.4 Obrigagdes Fiscais e Administrativas

A possibilidade de emissdo do DAS e de notas fiscais diretamente pelo aplicativo, com integracdo ao

gov.br, exige atencdo juridica quanto ao cumprimento de obrigacdes acessérias e & correta utilizacdo dos
documentos eletrénicos no &mbito fiscal e contdbil.

4. Conclusao Editorial

A implantacéo do aplicativo Meu MEI Digital representa um salto qualitativo na digitalizagéo dos servicos
publicos oferecidos ao microempreendedor individual, contribuindo para a simplificagéo de processos, maior
controle de obrigacdes e acesso a programas de apoio. Ao reduzir a complexidade operacional do dia a dia do
MEI, a plataforma pode impulsionar o formalismo, favorecer a incluséo produtiva e reduzir custos indiretos
associados ao cumprimento de obrigagdes fiscais.

Sob uma perspectiva técnico-juridica, é essencial que os profissionais contdbeis, tributaristas e juridicos
auxiliem seus clientes na correta integracdo dessas ferramentas no planejamento fiscal e operacional, garantindo
conformidade com as legislacdes tributdrias e societdrias vigentes, bem como maximizando os beneficios
disponiveis por meio dessa inovacdo digital. A adogéo eficaz dessa tecnologia pode fortalecer a gestdo
empresarial dos MEls e contribuir para um ambiente de negécios mais moderno, eficiente e resiliente no Brasil.
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SINTESE INFORMEF - LUCRO PRESUMIDO EM XEQUE: PERSPECTIVAS DE MIGRAGAO AO LUCRO
REAL E ESTRATERGIAS DE REPLANEJAMENTO TRIBUTARIO EM 2026 - CONSIDERAGOES

Contextualizacéo Inicial

No atual ambiente tributdrio brasileiro, empresas enquadradas no regime de Lucro Presumido enfrentam
um cendrio de incertezas decorrentes das recentes alteracdes legislativas e do avanco da reforma tributéria de
consumo. Esta conjuntura exige uma reavaliacdo estratégica do enquadramento tributdrio em face dos potenciais
impactos sobre a carga tributdria total, o fluxo de caixa e a conformidade fiscal das organizacées. Especialistas
e profissionais contdbeis agora destacam a importéncia de se avaliar criteriosamente, sobretudo em 2026, a
continuidade no Lucro Presumido, a migragéo para o regime de Lucro Real ou o desenvolvimento de um
replanejamento tributério mais robusto.

O presente documento foi elaborado com foco técnico-juridico para orientar advogados, contadores,
tributaristas e gestores de tributos sobre os principais elementos dessa deciséo estratégica, enfatizando impactos
prdticos, riscos, oportunidades e reflexos tributérios e operacionais para pessoas juridicas no Brasil.

Sintese Técnica do Contetdo
1. Natureza dos Regimes Tributdrios: Lucro Presumido x Lucro Real

O Lucro Presumido é um regime tributdrio brasileiro no qual a base de célculo do Imposto de Renda
Pessoa Juridica (IRPJ) e da Contribuicéo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) é determinada por percentuais fixos
aplicados sobre a receita bruta, independentemente do lucro efetivamente auferido pela empresa. Este regime
se caracteriza por simplificacdo e previsibilidade no cdlculo dos tributos, sendo tradicionalmente adotado por
empresas de pequeno e médio porte com margens de lucro compativeis com os percentuais de presuncdo.
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Por outro lado, o Lucro Real exige que os tributos sejam calculados com base no lucro contébil ajustado
ou seja, considerando adicdes e exclusdes previstas na legislacdo fiscal. Embora mais complexo, esse regime
permite maior aderéncia & realidade econdmico-financeira da empresa, podendo resultar em carga tributdria
mais alinhada & lucratividade real.

2. Pressoes Tributdrias e Reforma do Consumo

Com a evolug@o da reforma tributdria no Brasil notadamente as alteragdes ligadas & substituicdo do
PIS/COFINS por tributos como a CBS a composicdo da carga tributdria sob o Lucro Presumido tem se tornado
menos atrativa para muitas empresas. A tributagdo sobre o consumo passa a ter maior peso no total de impostos,
reduzindo a competitividade do regime presumido em comparagéo ao Lucro Real, especialmente para empresas
com custos e despesas significativos ou margens de lucro reduzidas.

Essa nova configuracdo estimula gestores a reconsiderarem a permanéncia no Lucro Presumido.
Estimativas de especialistas indicam que mais de 100 mil empresas poderéo optar pela migragdo ao regime de
Lucro Real entre 2026 e 2027 em razdo da perda de atratividade tributdria do regime presumido.

3. Critérios de Avaliag@o na Escolha do Regime
A decisdo entre Lucro Presumido e Lucro Real deve ser pautada em andlise técnica que considere:

e Perfil de lucratividade da empresa: Empresas com margens reais superiores aos percentuais de
presungéo podem se beneficiar do Lucro Presumido; j& aquelas com margens menores ou custos
elevadissimos podem favorecer o Lucro Real.

e Complexidade e custos administrativos: Embora o Lucro Real exija controles contdbeis e fiscais
mais detalhados, as potencialidades de aproveitamento de créditos tributdrios podem compensar
essa complexidade.

e Tributacdo sobre consumo: Sob a reforma, a composicdo dos tributos incidentes sobre receitas
e despesas deve ser analisada de forma integrada, avaliando o impacto da CBS e a cumulatividade
ou ndo de tributos como PIS/COFINS.

Impactos Praticos
1. O que Muda na Prdtica

A revisdo das regras tributdrias impde ds empresas um processo de reexame anual ou periddico do
regime tributério adotado, com a necessidade de:

e Simulacées comparativas de carga tributdria entre regimes;

e Revisdo de projecdes de resultado e fluxo de caixa;

e Avaliacdo de implicacdes na apuracdo de tributos federais, notadamente IRPJ, CSLL, PIS,
COFINS e demais contribuigdes relevantes.

2. Quem é Afetado
Sao diretamente impactadas:

e Empresas de médio porte que atualmente utilizam o Lucro Presumido;

e Entidades com significativa variabilidade de margem de lucro;

e Organizacdes que, em funcdo da reforma tributdria, tm aumento da tributacdo sobre o
consumo;

e Empresas com regimes setoriais ou atividades que demandem maior detalhamento contdbil e
fiscal.

3. Riscos e Cuidados

e Risco tributdrio: Opc¢ao inadequada pode implicar aumento da carga tributdria ou descompasso
entre resultados contdbeis e fiscais;
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e Risco operacional: Adaptacéo ao regime de Lucro Real exige adequagdo de sistemas, controles
contdbeis e processos internos;
e Risco estratégico: DecisGo sem projegdes futuras pode comprometer competitividade e
planejamento de longo prazo.

4. Pontos de Atencéo

o Possibilidade de aproveitamento de créditos tributdrios no Lucro Real;
¢ Impactos da reforma tributéria sobre a cumulatividade ou ndo dos tributos;
e Requisitos de conformidade e obrigacdes acessérias mais complexas no Lucro Real.

Concluséo Editorial

Diante do novo cendrio tributdrio brasileiro, o regime de Lucro Presumido deixa de ser uma escolha
automdtica para muitas empresas. A dinédmica de tributacdo e as mudancas originadas pela reforma impédem
uma abordagem critica e técnica para a selecdo do regime tributdrio mais eficiente. O planejamento tributdario
- contemplando simulagdes detalhadas, cendrios de lucratividade e andlises de impacto fiscal - é ferramenta
indispensdvel para decisdes estratégicas robustas.

Empresas e profissionais devem, portanto, adotar processos estruturados de avaliacdo periddica do

regime tributdério, criondo mecanismos que permitam ajustamentos tempestivos as mudancas legais e

econdmicas, mitigando riscos e promovendo otimizagéo fiscal com seguranca juridica.
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